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CONSIDERANDO o Art. 67 da LEI 8.666/93, a qual prevê que a execu-
-

sentante da Administração especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-

refeições, devendo realizar anotações em registros próprios, de todas 
as ocorrências que por ventura estejam relacionadas com a execução 

I.  Titular: Maria Raimunda da Silva Lira, matrícula nº.543463-1
II.  Suplente: Maria José Lira da Silva, matrícula nº.20494-1
Art. 2º- As decisões que ultrapassarem a competência dos representan-
tes deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Secretário Municipal de 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Rio Branco - AC, 28 de fevereiro de 2019.

Kellyton Silva Carvalho
Secretário Municipal de Zeladoria da Cidade 
Decreto nº052/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-
lância Sanitária.
A GERENTE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA da 
Secretaria Municipal de Saúde de Rio Branco/AC, no uso de suas atri-
buições o parágrafo III do art. 98, inc. III do Código Sanitário do Muni-
cípio de Rio Branco, aprovado pela Lei nº 1.623 de 29 de dezembro de 
2006, considerando:
O Disposto no artigo 46, inc. III, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 1.623, 
de 29 de dezembro de 2006 - Código Sanitário do Município de Rio 
Branco, Resolve:
Art. 1º.  Intimar o responsável abaixo descrito, ou quem estiver na posse 
do imóvel para que tome ciência do Processo de Denúncia nº. 2920133, 

Aranha n°30, Conjunto Esperança.
Proprietário/responsável: Edinice da Silva Melo
CNPJ/ CPF: 461.333.212-53
Endereço do Imóvel: Rua Graça Aranha n°30, Conjunto Esperança.
Localidade: Rio Branco/AC
Dispositivo Legal ou Regulamentar Transgredido: art. 1º. Da Lei n. 
1877/2011.

com acumulo de água, decorrência do Processo/Denúncia Nº. 2920133

-
vel pelo imóvel a partir da data da ciência deste, nos termos legais, e o 
não atendimento acarretará em transgressão de dispositivo (s) legal (is) 
regulamentar (ES) transgredido (os) em Processo Administrativo Sani-
tário. O Proprietário do Imóvel deverá comparecer perante o Departa-
mento de Vigilância Sanitária, situado à Rua Capitão Pedro Filho, nº. 47, 

(68) 3226-2113 de 07:00 às 13:00 ou de 14:00 às 17:00 horas.
Art. 3º Tornem-se os efeitos de intimação do proprietário acima especi-

Deane da Silva Fernandes
Gerente do Departamento de Vigilância Sanitária/SEMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO - SEGATI
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2019
OBJETO: eventual e futura contratação de Pessoa Jurídica, para forne-
cimento de material asfáltico.
Origem: Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB.
Data da Abertura: 22/03/2019 às 08h30min (oito horas e trinta minutos).

Retirada do Edital: 12/03/2019 à 21/03/2019 Horário: 8h às 17h, através 
do e-mail: cpl@riobranco.ac.gov.br ou na CPL/PMRB – Rua Amazonas, 
nº. 466 – Altos da Galeria Real - Cerâmica – Rio Branco-AC – CEP: 
69.905-074.
Rio Branco-AC, 01 de março de 2019.

Maria Cristina Soares Rocha
Pregoeira
Consta no processo a via original assinada

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFIN Nº 07, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 

-
guram, em tese, crimes contra a ordem tributária.”
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições que lhes são confe-
ridas por lei, 
Considerando que a administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-

crimes contra a ordem tributária consiste na comunicação formal por 

-

Considerando o disposto na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 

crimes contra a ordem tributária encontra previsão no artigo 83 da Lei nº 

Considerando que se extingue a punibilidade dos crimes contra a ordem 
tributária quando o agente promover o pagamento do tributo ou contri-
buição social, inclusive  acessórios, antes do recebimento da denúncia, 
aplicando-se aos processos administrativos e aos inquéritos em curso, 
conforme o disposto no artigo 34 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995 combinado com o artigo 83, parágrafo único, da Lei nº 9.430, de 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal por meio da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 1571 decidiu que não há qualquer limitação 
à atuação do Ministério Público para propositura da ação penal pública 

Considerando que a regra contida na Súmula Vinculante nº 24 pode 
ser mitigada de acordo com as peculiaridades do caso concreto, sendo 
possível dar início à persecução penal antes de encerrado o procedi-

conforme posicionamento do STF no ARE 936.653 AgR, rel. min. Rober-
to Barroso, 1ª T, j. 24-5-2016, DJE 122 de 14-6-2016,
RESOLVE: 
Art. 1º. O Auditor Fiscal de Tributos, lotado nos quadros da Diretoria de 
Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, 
deverá, obrigatoriamente, lavrar Representação Fiscal para Fins Penais 
– RFFP, por meio de formulário próprio (Anexo Único), sempre que, no 
trâmite de qualquer procedimento administrativo, procedimento tributá-

-

inclusive de natureza funcional contra a ordem tributária, previstos nos 
artigos 1° ao 3º, da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

crimes, inclusive de natureza funcional contra a ordem tributária, deverá 
comunicá-los ao Chefe imediato, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
data de ciência dos fatos, sob pena de responsabilidade funcional.
§ 2º. Considera-se, ainda, atos que corroboram para a prática de crimes 

-

§ 3º. Fica estabelecido o modelo da Representação Fiscal para Fins Pe-
nais – RFFP, constante no Anexo Único desta Instrução Normativa, para 
comunicação ao Ministério Público de fatos ou indícios de cometimento 
dos crimes relacionados no caput.
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Art. 2º. A RFFP conterá as seguintes informações:

II - identificação do sujeito passivo com nome, denominação ou razão social, inscrição municipal, inscrição no CNPJ ou CPF e do-

com o sujeito passivo, que:

direta ou indiretamente, participem ou tenham participado do capital da pessoa jurídica, junto à qual tenha sido apurado o suposto ilícito 

c) comprovadamente, ou por indícios veementes, ao tempo da suposta infração cometida, administrem ou tenham administrado de fato a empresa, 
bem como exerçam ou tenham exercido a atividade econômica, ainda que formalmente os fatos e negócios aparentem terem sido realizados por 

d) de qualquer forma, tenham contribuído para o cometimento da suposta infração.

V - descrição dos fatos caracterizadores da suposta infração relacionando-os, quando possível, às pessoas, em relato elaborado de forma 
clara e objetiva, digitado, indicando, quando for o caso, a circunstância de haver o contribuinte cometido, anteriormente, as mesmas ou outras 

VI - relação de todos os documentos comprobatórios que instruirão a RFFP e acompanharão o processo autônomo a ser originado e enviado ao 

VIII - local e data, carimbo e assinatura da autoridade comunicante.

interpretação dos artigos 124, 134 e 135 do Código Tributário Nacional.
Art. 4º. A RFFP deverá ser lavrada em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

II - a segunda via será destinada para arquivamento no setor competente, devendo necessariamente constar o número do protocolo do processo 
autônomo.
Art. 5°. A lavratura do RFFP originará um processo autônomo, instruído com todos ao documentos pertinentes, devendo o Auditor Fiscal de Tributos 
remetê-lo a Diretoria de Administração Tributária para ciência e ulterior encaminhamento ao Ministério Público.
§ 1º. Na capa do processo autônomo de que trata o caput deste artigo deverá constar o número de protocolo, o nome do Ministério Público como 
interessado e o assunto “Representação Fiscal para Fins Penais”. 
§ 2º. Uma cópia do processo autônomo comporá os autos do respectivo processo administrativo, se houver, em que tenha sido constatado o su-
posto fato criminoso.

I - ser arquivado, junto com o respectivo processo administrativo, na hipótese da extinção do crédito tributário pelo pagamento ou de decisão admi-

-
celamento. 
Parágrafo único. Os procedimentos citados no caput terão tratamento prioritário no que se refere a tramitação no contencioso administrativo, obser-
vados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como na cobrança administrativa do crédito tributário. 
Art. 7º. Serão também objetos de emissão da RFFP, as seguintes hipóteses:

III - denúncia espontânea em que tenha havido declaração, entretanto, não foi efetivado o recolhimento ou parcelamento do crédito tributário.

haja cancelamento do respectivo processo de parcelamento.
§1º. O parcelamento do crédito tributário vigente suspende a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes contra a ordem tributária, desde 
que o pedido de parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal. 
§2º. As hipóteses de cancelamento do processo de parcelamento estão disciplinadas no art. 251, §§ 10 a 12, da Lei Complementar nº 1.508/2003 
– Código Tributário do Município de Rio Branco – CTMRB.  
Art. 9º. O processo autônomo de que trata o caput do artigo 5º será encaminhado ao Órgão Ministerial competente para promover a ação penal, 
pelo Diretor de Administração Tributária, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data: 

III - da exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento do crédito tributário, após o respectivo cancelamento.
-

ção sobre o valor do crédito tributário exigível.
Art. 10. Caso ocorra o pagamento integral do crédito tributário, o fato deverá ser comunicado de imediato ao Ministério Público.
Art. 11. A SEFIN poderá regulamentar os procedimentos eletrônicos de emissão, preenchimento e envio da RFFP ao Ministério Público, obedecen-
do à normatização desta Instrução Normativa.
Art. 12. A SEFIN poderá solicitar, de forma fundamentada, o acompanhamento de representante da Procuradoria Geral do Município, em atos judi-
ciais envolvendo a autoridade comunicante responsável pela emissão da RFFP, em qualquer situação, principalmente, nos casos de crimes contra 
ordem tributária cometidos por grupos ou organizações criminosas.

Rio Branco - Acre, 13 de fevereiro de 2019.

Edson Rigaud Viana Neto
Secretário Municipal de Finanças
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ANEXO ÚNICO

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP
IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMUNICANTE
Nome
Matrícula Funcional Unidade de Lotação
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
Nome, denominação ou razão social
Inscrição Municipal CNPJ ou CPF
Domicílio Fiscal
IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE TENHAM RELAÇÃO COM A SUPOSTA INFRAÇÃO
Nome, denominação ou razão social
Endereço
Relação com o sujeito passivo CNPJ ou CPF
Nome, denominação ou razão social
Endereço
Relação com o sujeito passivo CNPJ ou CPF
RELAÇÃO DAS TESTEMUNHAS
Nome RG ou CPF
Endereço 

Nome RG ou CPF
Endereço 

Nome RG ou CPF
Endereço 

DESCRIÇÃO DOS FATOS CARACTERIZADORES DA SUPOSTA INFRAÇÃO

RELAÇÃO DISCRIMINADA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM ESTA RFFP 

1. O sujeito passivo omitiu informação de modo a suprimir ou reduzir tributo a ser pago? Sim (  ) Não (  )
Em caso positivo, qual foi a informação ocultada ou omitida?
2. O sujeito passivo prestou declaração inverídica de modo a suprimir ou reduzir tributo? Sim (  ) Não (  )
Em caso positivo, em que consistiu e onde ela foi inserida? (livro, documento, etc.)

Em caso positivo, quais foram os elementos inseridos e em que consistiu a inexatidão?

Em caso positivo, qual foi a operação/prestação omitida e onde deveria ela ter constado?

Em caso positivo, em que consistem e onde se evidenciam?

Sim (  ) Não (  )
Em caso positivo, quais os documentos em que constam esses indícios e onde se evidenciam?

Sim (  ) Não (  )

9. O sujeito passivo deixou de recolher, na condição de contribuinte substituto, no prazo legal, valor de tributo descontado ou cobrado do contri-
buinte substituído?
Sim (  ) Não (  )
10. O sujeito passivo utilizou programa de processamento de dados que lhe permitiu possuir informação contábil diversa daquela fornecida à Fa-
zenda Pública por força da lei?
Sim (  )        Não (   ) 
Em caso positivo:
Qual foi a informação contábil que se enquadrou na situação descrita neste quesito?
Onde e/ou de quem adquiriu o programa?

Sim (  ) Não (   )

14. Outras informações que julgar necessárias?

LOCAL E DATA:

CARIMBO E ASSINATURA  DO COMUNICANTE:


